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MNLT.4O.DQ T$A6LHQ,iNÚSA E õçiïíi 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO - 
1 CAIXA 	N' 1 
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ADVOGADO 

RIJA SETE, N.° 20 

GOIÂNIA - Go. 

EXJIO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA JuNTA DE CONS1LIAÇÂO E JUJ 
GAMENTO DA JUSTIÇA TRABALHISTA DO ESTADO DE GOlAS. 

.,- 

\ 
' 

MITKO HRISTOV, bulgaro, casado, mecâni.co, residente e do 
miciliado à Av. Marechal Floriano Peixoto ng 998, no bairro - 
de Campinas, nesta Capital, vem perante essa colend.a junta de 
consiliaçao proor contra OFICINA DOIS IRMÃOS, composta dos - 
dois sócios irmaos Josino e Divino de tal pessoas que devem - 
ser, uma ou outra, intimadas para responder pela presente, pa 
ra o que e S. N. S. P. que. 

1 
Que o reclamante chegando nesta Capital com suas ferra - 

rnentas foi convidado pela reclamada para trabalhar em sua pro 
fissao de mecânico com vencimentos pro-labore isto no ms de 
outubro do ano passado de 1.955, (mais ou menos)I nao se preci 
sando a data certa. II 

II 
Que, o reclamante executou v.rios serviços e recebeu da 

reclamada, alera dos serviços que nao recebeu e que reclama - 
seu pagamento pela presente reciamaçao. 

- 	 III 
Que, postriorrnente o reclamante executou os seguintes 

serviços por sua (do Reclamado) ordem e conta, cujos preçoes 
estao à margem: 

Consertos em lataria, reforma geral na carro 
cena de um geep Lander Rover de propriedade 
da Coloônia Italiana, com soldas a duro alu-
mnio,dezarnassamentoetc. ............ .....4.000,OO 
Saldo de serviços anteriormente conforme o 
último acerto............................... 	195,00 
Conserto de uma máquina de furar e um apare- 
lho de solda, ambos de propriedade da Recla- 
mada........................................ 	605 , 00 

Sorna nec larnada, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(Quatro mil e oitocentos cruzeiros) 
Do exposto MM. DR. Juiz presidente e Srs. Vocais, vem o 

Reclamante perante essa junta de Consiliaçao e Julgamento 
requer de V. Excia. a intimaçao da Reclamada, seus sócios ou 

(Continua) 
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)td.in do. ,YLd000. do £o.0 	Ji.e & 	@o, 438  

Goiânia, 

sucessores para vir pagar ao Reclamante a importância supra de 
quatro mil e oitocentos cruzeiros (Cr$. 4.800,00), pois que o 
Reclamante , empregado cia Reclamada tios termos do ar,t 443 e s/ 
parágrafo inico, ou vir contestar a presente aa reclamaçao, dentro do prazo. legal. 

Rol de Testemunhas: 
Expedito de tal 
Miguel de tal 
Olávio de Tal, 

P.S.— Os nomes completos e os respectivos en-
dereços das testemunhas serao torne 	eetnante. 

- /ffTET 
ocro  

43 
do 

ENDEREÇO DÁ RECLAMADA: Ofinina dois Irmãos, na pessoa de seus 
sócio proprietário Jezuino Salvador, lras., casado, 
Mecânico residente à Rua ZQJ Alto n 2  591Campinas. 
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'josé CZoberto da 'PaLxao 
Bacharel em Ciências JuridicEts e Sociais 

PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE PASSA(M) 

IN 

MITKO HRISTOV, bulgaro, casado, mecnico, residente e 
domiciliado à rua Marechal ?1 rtaoi8, taa; 
Nesta Capita. -o-o-o-o--o-o-o-o-o--o-o-o-o-o-o-o-o-o--o- 

O(s)abaixo assinado(s)nomeia(m) e constitue(m)seubastante procu-
rador ao Sr.José Roberto da Paixão,brasileiro,casado,advogado,com residen-. 

cia,domicilio proficional e escritório a Ndif. 1E ....Sa . ..., Cidado do 

—O—O—O--...Q.stado de Goiás. -o-o-o-o-o--o- para,em qualquer 
juizo que com esta se apresentar,receber,  citação inicial, notificação inti -  
mação, confessar, transigir,desistir,recebe- e dar quitação,firmar compro-
misso.celebrar acordo judicial ou extra-judicial,usardospoderes Ad-juditia, 
$ubstalecer esta com 

ou sem reserva de poderes e especialmente,paia propor contra Oficina dois 

Irmaos, uma reclamaçjo traba1hita,reclamando seus salários que deixa 

ri de pagar, podendo para_tal fim recorrer para instância supreiro, 

pelo que o outorgande mandante dará por firme e valiosQ. 

H .. ..; 	

Cartõço do 	- - 

40 	.---- .--.- .-- 

.. 	

. 
' 
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do de gêlo na Forma 	

feverqiro  

Mandante(s)/l_p 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
T'ff' 	rr'p' 

NOTIFICAÇÃO 

SR ...... 

A S 5 U N T O RecIamaço apresentada por 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante a....  .... .....Junta 

de Conciliaç.o e Julgamento,
........................................................................................... , às 

RUA E NUMERO 

horas do dia...29.  ......... . ......... 	( 	ViflIJC 	no7e 	
) do mês 

de... ........-. 	.............................................................................à audiência 	relativa à reclamação constante 

da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julga-

mento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato. 

Go:LLni 	15 uv:eiro 	 56 , 	............de 	.......................... . ... ........................... 	..del9 
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JUNTA DE CONCILiAQÂ0 E JULOAMENTO DE GOIÂNIA 

CER TIO ÃO ..... 
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6' 	Secret.rb 



Prof. Sebastiao Marques Pêna 
ADVOCACIA EM GERAL 

Esc. Av. Baia, 65 - Fone 80-74 
Res. Av. Perimetrat, 581 - Fone 81-40 

Cx. Postal, 299 	.- 	Goiânia - Goiás 

Exmo. Snr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Concil±9.ço e Julgamento 
da Justiça Trabalhista do Estado de Goia. 

oveI 

•Oí :r 	 - - 

OFICINA DOIS I1NCS, domiailisda nesta--
Captal, por via d seu procurador — 
(mandato jnto), vem aresentar sua 
DEFESA-PJEVIA, mediante a reclama — 
çao do Snr.MITKO HRISTOV, bulgaro, 
casado, mecanico, conforme consta — 
da notificaçao de 15--56 7  alegando 
o seguinte: 

1Q) — verdade que o reclamante Amanteve 9ontrato verbal de tr 
balho dom a reclamada, durante uns meses. Porem Ao reclaxnente riao — 
correspondeu a confiança depositada em sua pessoa; n.o lembrou do 
objeto principal do contrato de trabalho que foi a titulo de ampara 
lo de pe.nosa dificuldade financeira; 

Q) — O reclame.nte pede um pagamento de Cr.$L,800,00 (Cr.ua — 
tro,mil oitocentos cruzeiros) por serviços prestados na depe.ndencia 

- porem se esqueceu que tem contas a prestar4 a reclamada; 

39) 	Quando iniciou seus serviços, conhecia o contrato ver'al, 
mediante o qual, ganharia 50 (cincoentapor conto), do lucro J,iqu 
do apurado de serviços prestados a fregueses da reclamada, porem, — 
ao receber qualquer quantia de s9rviços feitos,.nao prestava conta-
a reclamada; ficando assim, em debio na im ortancia de Cr.6.000,-
(Cr.seis mil cruzeiros), o que sera provado com testemunhas; 

LQ) — Acresce,tanibm, que o reclamante, aproveitandoda ausncia 
do representante da reclamada, retirou-se de suas dependencias sem — 
fazer a devida prestaçao de contas; 

59) — N,o portanto, verdadeira a conta apresentada na reclama-
ção formulada pelo ilustrado advogado do re4amente, por carecer de 
provas; o mesmo •nao acontec9ndo com a importaQcia mencionada acima - 
em que Q reclamada oferecera oportunamente, todas as provas exigidas 
em lei; 

À vista do exposto, a reclamada requer a V.Excia, seja julada 
improcedente a reclamaçáo do reclame.nte, condenando o mesmo a efetu-
ar o pagamento devido, protextando por todos os meios de prova, como 
apresenta o rol de testemunhas. 

N. Trmos 
P. Deferimento. 

Golada, 29 de 'evereiro de 1 956. 

P.P. e)s-Tao iarques Pena. 
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RDL D TESTEMUNHAS: 	 - - 	- 

la. 	ntnio de Moura 
2a. — Mirabel Vieira Rosa. 
a. — Cipriano de tal 

14a. — Olavo de tal 
5a. — Walter Salvador 
6a. — Benedito 11oreira. 

Comparcero independente de intirnaçao. 

Goinia, 29. de Fever6ro de 1 956. 
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Prof. SehasIio Marques Pena 
Advocacia em Geral 

IW 

Procuração bastante que passa(m) 

Jezuino 3alvador, brasileiro, solteiro, .ndustrial, residente 
e domiciliado nesta Caoita. 

O(s) abaixo assinado(s) nomea(m) e constitue(m) seu bastante pro-
curador o Snr. SEBASTIO MARQUSS PÊNA, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil, com Escritório nesta Cidade, para, em qualquer Juizo que com esta se 
apresentar, receber citação inicial, notificação, intimação, confessar, 
transigir, desistir, receber, dar quitação, firmar compromisso, celebrar a-
côrdo judicial ou extra-judicial, propor ação, oferecer contestação, variar 
de ação, aduzir razes, falar em todos os seus têrmos, interpor recursos, 
usar dos poderes da cláusula ad-judicia e os constantes da ressalva do nrt. 
108, do Código do Processo Civil e substabelecer esta eom ou sem reserva de 
poderes, a quem quiser ou como desejar, o que darei(daremos) por bem firme e 
valioso, e especialmente para defender os direitos de. firom2 Rmjgxx 
Oficina Dois Irrnos, de prorriedade do outorgnte e do sou irmao 
'Jaldivino Salvador, na Junta de C 9.nsi1iaço e Julgamento da Jus- 
tiça rabalhista do sado de G-oias. 

Cidade de Goi.nie,9  

Mandante(s) 
co 	vr 	d&ra 	.a ------- frrna_ cc 
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PODEP JUDICIÀRO 

JUSTIÇA DO TRAÂLHO 

JUNTA DE CONCuAÇÃo E JULGMENTQ DzE GOIÂNIA 

De,jNnt 	essl dG Rec1araite 

Viítk, EIristv. , bu1ar, casado, recn ico, residerte . Ave-

ad Isrecn1 FJrjre P-Ixoto n. qqS, no bairrv de Campinis, vatj  

tR Inau.irId resndeu: que 	se recrda de data exat& e que 

coreçu a trbsIh,r i ars * reclarad.; que as cdi es de seu 

contrt c 	* recIsiada 6vax as se,ruintes: o reclsm te 

ri' 	trsblhar na ofIcing do 	 cor ferrients r4ria3, 

so rec rad aoes a riaterial da oficina que utÏlizasse 

fic,od .-)Prq 	Recl arcn te tDdq a renda dos serviçs citaios; que 

trhu nesss crdiçe s rrmi s ou inos um ae s e nei , tCr2o 

no qual os rendi nts de seus serviços foram :accs ao ecido 

oels interessados; que 	stcriorierite fez un acerta CON O Recle 

o auai lhe ficou restand cento e roventa e citce cruzeir 

cue aos 1 ato o Reci asante cesbinou com o Reclas.ade a refsrn. de 

Us 4e de rooriedade da Oolnia Italiana, situada orxini de 

Sa ,s Geralde; que contratu esses serviços selo oreça c'lohal d 

Cr4.000, 00, havendo tcrviinadv esses servio s, na ndo-se 

ciqpiado 	- nrlhe oei 	qualsuer ImTI rtsncia; que al 	di 

xecutou sars o RcIaado reoars ei ua rnsuin.a de furar e 

de u oaarelho de salda, sem coItratr nrç, ava1iada esses set 

viços eo siscnts e cinco cruzeir,s; que os servlçss a carq 

da reclante arsï acenas o a de lanterneiro, i st 	, desassar 

e saldar vecula sue os serviços due fz sara a Rec.Larado na 

ouns 

 

di fu rar 	o asarelh de solda de aauí/ora cri eclada, exiH 

irao do d,ente um tenso de se-viç n nuixisn i ca1 a doí s dia.; 

que ostou duas sxs trahlhordo no ri - a; que emoreau nessas 

serviças, d duraç 	mrxima de duas samnas, material seu, cana 

se.iqn, solda de alux'itnic, bZ de aluirIriio, oxirnia e carburete; 

cue cslcula a sro desse nataria1 en dis mil cruzeiros; que 

qurido o dente coreçou a trahslhnr na aficlua do Recl'nada 

o seu nr. 	ietrio lhe srass sociedade uc oroduto do trab9lho, 

one ra aceitu; que quando trahlhava nO íi se, 49, s vezes inte - 

rar'iao seu serviço ara execur otros a mando do reclamsdo 

nhada eer eles asarte. À 5  sernuntas do rcclan:ads forno ohtidss 

es senuintes resoostos: que durante o tenso e que trabalhou, 

ntes da SeiOVIÇ s do 	ioe, recebia diL:mheiro O reclsiccdo, er sar- 

celas di vesas, csnforae lhe solicitava sara atender os suas nej 

cessidade; sue devia Cr740,'D0 ao dite Martins enUberlr4ridia, 

e que n-neu essa divida coro dinheiro fornecido selo Reclamado, 

inortncia esta que a nearso descontu na acerto feita entra am 

boa; que entreou as sevtços do ie ultimada ao ï;.mreote da afi 

c na da Reclargdo de nme J1vtna, que 	írrs 	do Recionada ore- 



- 	- 	 -_ -r---- -1----. 	- 	 - 	 - - 	 -  

snte; que ø rec±n:c 	acu Cr.6OO,00 de ahuouel de cas. de 
recimite, 	v&id es1& ir 	rtric a tarb 	id dsctada n- 
tr !r1 b; que durante 	t)C r: qu trabaihru no 	 re- 
c,heu quiquer qu'uitia dz reci9rad, e a sue n uteç ac aeae 

rde 	ciasteada cair dinheirz seu; oue qude ch acerta j 
ref'rida c3ri 	}eclarado, corcrd9u emque este escrntasse 3 O% 

ess' descaita 	canta de aiu ç 1 da efiina er que tra - a 	
va Nd irais d i s s e Ler lhe fi ercuitada, dande-se uer 

do e Iresente de iaent que a'tria caii a i'esidente den is d 

lida e echado ccnfarne. Eu,  
e dcti1eTrafei e subscrevi. U 	 f 

4P, 

IVO  // t' 



1 LE 111 LILNCi i NC FRCCE2( DE RCLLHC DE N3/ 

itc e nevo 0 iz s o 	: dr,  fviyo CO 1R'i c 	r' H 
nevcitcs e cinov e l l.te e s 	, nt cid de Oe 	 1- r  

7 etndc brt 	. euj c" nCiEde Junte C,  e 	c11i- 
'f rltc Jest 	cids, fls SEiS d 	 Ire( 	C{viice 	9 9  
c 	LI'CscncE do L 	Juiz T- rsident, Lr EU1 iicury de 	1v 
e S - uz& e dos v-is Ere Js 	1ir 	ntins Betiste, dos Epre 

ors e W&idir bsic dE tLsyde, u1te dos Erjregeds, f 

	

cr ordei dc Sr Fresid€nt, EJrecedos os ijtjt 	iITK 

IRITC. Rec1sonte r CFiC1I\j DCI. ID}LCE, !CJEd5. 

Lre sentes es 	e Lí  cintc s c 	F 0' o dc D.T. dc' 

ReLertc c7s 	e o Iec]sr.de d Di'. Sbc stio ilerques Fone, 

fc deds e e11jrE cc Rechued, cue or interdi de 	ii.s 

tred co sc1 Vcdedc, IrGeedeu 	leiture dc sus defr5 , sondc E. zt 

t s 	eut's, tendQ c cne y c une rrocur1c&c 

Proï cstc E cnci1ie e ne cuizrr 	z 1rtcs cntrer 
CcTdO 

C Lr driz rrezidEntE C(flV((U O Rcc1r 1ctc 1 CI dE CT 

sonde, 	te, ntcrroedo sbro o (lbjetc dr 	o reduzi. 

de F tri 	o su d c oir:ortc 

Finc lu ente , ec iirt.ud e dc 	stir outro orccseo en 

( Or. Juiz Fresdc11tr 	i'cTE s Si's. vcis o 

c 	caocie, e te LO vtd C. 	bos, f i c 	E,.  ro cs- trsnsferzds 

dis 26 d 	erçe 	 s 13 k rc s • Ls jsrts ficeror c't 

d 0 sdierento is I  c 	v dinci. , erc ccnst  

I'c seir entc de Ieg ]Jes , Cilefe dc Secret rir , 1 vr'i 	srerent 

1ue vi rs lTiros pel.o di'. Presildorto, jcr i tc•s es vogris e 

rei' riu sutscrite 

P1. FJ,ULCLI 	F 2CUZJ. 
JU 12 F}-T IL"TL 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Lt8/56 
	

3 	y1a rç0 	 1956 

I1,€* br .  

Sirv.-, dste Par& requisit 	V. S., loor 
yrativo d1' ter si. j v iggds 1ece'srj e si 
i,triaç, d, 	JCJ-35/56, ei 	s 	j.rts 	OÍic 
xF Dtls Irw.s e e Sr, itke Eristev, v csIp&recer 	esta 
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17 YarFF d ot dip 26 óo, cerrexite 	s, que 	vr Vo So . 
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Iio, Sr. 
Crtecci P1er, 
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PODER JUDICIÁRIO 
4fr- 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GO1ÂNIA 

De!.j,1te pessovii da Rec1sad. 

Juii. Salvador, brasileira, ositeir., iadustrial,rua Pau5a 
Alt. . 591, er Car1aas aests. Exquiride ,el. Dr. Juiz Presjdej 
te resaudeu: que sio .c1e dizer so memento per quaat contratVIL  
cor a gerexte da C,i,i, Ita1iai, au relhor, coa ax ewreado 
dsts de aoae Euriiedes, a ret.rrs. d Hjpttque t.davia, extex-
de que a jorê 90 dea refariia ao iateresss pars iastruçs do ca-

sa ea aerçs, aiada que seja ao vaiar de Cr$5 0 . 000 , 00; que, toda 
via, aa Ilode precisar de ae&ria qual haja sida o reço ea ques 

ts; que asbe que as serviços de latai-i& executados pci. Recia-

aaate foi csatratada eu a prarietri. da "iCPar CrL.000,00, 
ais esse •rçá teria que ser aartida catre a deaeate e • recla- 
aatc; que . deoseate recebeu as Cr1 3 4 . 00 0 , 00 p.r esses serviços 

de titaria, ais dele uda ,ag.0 as reclaautc per *s haver este 
±he irestada coxtis ia desacate de outros serviç.s auterisrreatef 

felto ca sua •fi*ia; que as pede eauacrar quais esses serviças 
cujas coatas a rec!aaaate deix.0 prestar, ua podeuda ica acsae 
citar aeias ua desses serviç.s; que • dg.eite 	daie da ofici- 
al reclaaada e aÍ trabalha •esaa1aeate todes sa dias da coaiço 
as fia; que •s ser\riçaz executadas seie devoexte a faria dentro 

I
da aepa oficiaa;que, ia obtaat,, acha que • reclaaate lhe 

devedor de seis iii cruzeir.s, iu.rud. quais •s serviços execua 

dos oela reciaaate e das quais se teria •riivaca esse saida; 
que aa sabe •ara quea a c1e..eate,dL., • reclaaa teria feita 

se serviço, ras acha que crabsihsu 'ra t.de o auidatt.  À 5  peru 
tas foraui,dag seu, advogado do Reclaaada f.rs obtidas as seui 

ts respastas:que a c1ireço tcuica e caercial da reclaaada era 
da deoeate; que a depaete preseacisu a reclaaaate fazer aultas 

aas aa tidas. Iada &&is dije new lhe fai joergunvitdo, 

dauda-se ..r fiada a presesta dC5ajMeito que asiaa coa a 1resi-
Ideate depois de lida e achada caafore. Eu, 	 -' 

secretaria, a subscrevi. 

/ 



PODER JUDICIÁRIO 

~, PIE t  na JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOJÂNA 

ia. testeiusha Co reclsiaate 
Juli. Felise Machad., brasileiro, 30lteirs, aecsico, resides e 
rua ,dio, vila Ahaj, bairr. de Ca*iisas, sesta. A.8 Co5tUie 

dise sada. Cororjssada e isquirida •eLo Dr. .Juiz ±-'residete 
ress.sdeu: que o de.e*te era e*reacio, Juntaseste csi o recla- 

sa •flcisa reclaiada; que aresesci.u, assi*, a execuço 
el• recieraste dos serviços de lataria e solda s. t1 jep'da cola-

si, Italiasa, o qual sofreu sequela oficisa usa refora reis as-
ala; que 'ela .erte dos serviçosd e iataria sabe que • reclasas-
te costracou cor o recIaado a reruieraço de CrLeOOO,Oo; que 
di,5, sabe per ter •uvict• do recleras.te ia ocasião es que cereçe 
• serviço; que o reclaapte executou t odos •s serviços corbisado 

s• referido jee" que da sessa forra sabe que o reciaraste seda 
recebeu .or esses serviços; que sabe catbr que o reclerate eu 
sertu ure rquiie de t'urar e ur earelho de soida do reciasaclo, 
issorasc10 por que rço e se foi eao; que a reforra do t? je#c.s1 
sistiu es serv!ço de lacaria e P iatura sove. À 5  eerguAtas foru-
ladas .els adv.aado do recleraste foras obtidas as seguistes res_J 
••stas: que o reclesaste -fazia Jiresas se oficisa reclarada, ig- 
soresdo quastas fez; que iora queir recebia o Preqo desse ires, 
se o reclaLaste ou o recIarac.. À 3  erusta forJadas selo adv.- 
rade do reclaac10 foras obtidas as se fulates res.stas: que so 
•de •recl,ar a data es que foi acisicido e h es que deixou o es- 
tabelecisesto reclaracio; que ss sabe ser sais ou iCios a a, voca 
es que el{ trabalhou, calculasd, que ali esteve cerca de us aio; 

ue deixou o estabejecisesto reclaraclo es 1955. Nada ma is dis 
es lhe foi serusteae, dasd.-se •or fisco • P resexte desoisesto 

:jue a8 511 e cor o tresiaeste ueis de lido e achado coAforwe. u, 

secretrja o subscrevi. 

O 



PODER JUDICIÁRO 

JUST!ÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

ia. testewunha c1• reclaa*te 

Juil. Feljee Machad., brasl.leir., s.Iteir., Ileca*ic., residei 1a 
rua ,di., vila Ahaj, bairr• cia Ca*i,a, sesta. A.3 c•stues 

disse nada. C•iur,itissada e iiquirida .el• Dr. Juiz k'residete 
rs.udeu: que . dej,.e*te ara 	racs, jultta.eite Cox • recla- 

a •ficiia reciaada; que •rese*ci.u, ass1, a axecuço 

eeIs reclarn*te d.s sarviç.s de lataria a s.lda ie "jep"da c.J- 
ia italia*a, e qual sefreu iaquela •ficiia ua ref.ra sais a-

cia; que •ala carta d•s serviçesd e lataria sabe que • reclaa-

te c•itrat•u cow • reciaade a reiiuieraç. de CrL.00O,Oo; que 

disse sabe cci' ter •uvid• do reciaai.te ma •casiao em que ceeç• 

• serviç.; que e reclaaite execut.0 tedes es serviçes cebiiade 
ii referid. "jee" que da wesma f.rra sabe que e reciaaite *ada 
recebeu •er esses serviçes; que sabe tastb 	que e reclasj& 	cai- 

sarteu ua rqui.a da furar a um aarelho de seida do recIaaci,, 
ir*eraic1, :..r que rçs e se fei ea.; que a ref•r*a 

zistiu am servço da lataria e !iitura i•va. À3 verguRtas r.r.u-
ladas cal* adv.ado de raclaraite forjkm ebtidas as segu1tas ras-
•• stas: que e rec..Laa.te -fazia ireias ia •fici.a recia.ada, i- 
erasde quaRtas fez; que ir.ra quem recebia e Freqo dessa ire 

se e racIaiaRte eu e raclaacte. À 3  oerruntaa feriadas ceis adva 

ade do reclaae f.ra. •htidas as 3CU1Rte3 res.st: que ias 
seda crecisar a data ei que fel aciiitide e 	ai que deix.0 e es- 
tabelecliaite reclanacis; que iae sabe ier .ais •u iCies a €eca 
v que al{ trabaih.u, calculaide que ali esteve cerca de ui a.e; 

iva deixou e estabeleciReite reclaiaci, em  1955. Nada iais digs 
ai lhe foi earruitacl,, daide-se ser tiRcio e cresente deeoieit, 

1  

ue assi*a cci e trasic1eite ucesis de lido e achado c.if.re. hu, 
/ 	

,secretaria e subscrevi, 

,fr 

c2  C//LQ 



2a. testemunha co reclanante 

Dlvii. Ant.nit Monteir, brasileiro, sLteiro, necanico, re-

sidente A Vila Boa, no bairr. de Garilas, nesta. A.s cestue 

disse nada. C.iruissada e inquirld. oele Dr. Juiz ±->resictente 

res.ndeu:que foi eregacto na •Vicina reclanada e ali viu e re-

c1aante efetuar osserviç.z de lataria en un gie; que sabe que 

o desoente, di., que o rec±anade entregou esses serviços ao 

dip., que sabe que o reciaante entreg.0 e8es serviços ao recla  

fado, lp*orande or que reç. foi • nesro contratado;. Às eerin 

tas rorluladas .elo ad•gado do reci.anaclo torar obtidas as seEui 

ts resostas que trabalhou na oficlia reclarada uns seis rese 

Isrrorand., data, nas lhe .arecenao que foi eiv 1954 ou 1955; que 

ao ter.o er que e deoe*te trabalhou na Oficixa reclarada aif 

tarbr trabalhava o erreado de nora Juli., • qual 	testerunhe 

que h .ouco deos nesta audiicia; que sabe que o reclat-ante fs 

zia drene na oficina recls*ada, lnorando a quanttdade;. lNada 

rai s die ner lhe tol ,eruntaao, dance-se mor findo o Lreselta 

devolmento que assina con o PIresidente de4s de !iço e achado 

conf.e 	u, 	 A 

secratria, o dacti16rafei e subscrv1. 

( / 

C&L 



PODER JUDICIÁ2IO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLACÂO E JULMENTO D GCÂN!A 

la. testesuiha de reclasade 

Ci,rla*. Geses &ieira, bra2i1ejr.,die, ertuus, casacti, me-

cilne, residemte em Camlmas rua ±.us. A±t, A. 5, mesca. A. 
cestumes disse macia. Cemreyissada e liquirída zele Dr. tJuiz ±r - 
ideite resndeu: qte e reclamaite trabaihava ia •ficlia de Re 

clamade, ae sabendo e de..eace em que cemdiçes; que sare que 
celtr,teu Le cem e rec.iawacte a execuço d•s serviç.s de latari 
es 	 as me executeu dite servlç.s de acrdo cem e cem- 
bimad.; que a 9 seldas fitaram bem feitas, mas heuve mecessida 
cia de leves serviçes de aeerte eara evitar ruci.s •rvecadeg ee 

la m execuço des serviçes; que ipuora qual e Prege cembnad. 
•ara esses servlç.s;que e reclamaite executava serviços de Iam-
termeir.s, mas nio es de meciice; que es serviços def1 tuoses 

eram cia resems,h1lldac1e de recWaaate;que avalia er, um mil cru-
zelres es serviços que e reclasamte deixeu de fazer eu fz imc, 

PletsweRte me l.e;qua esses reares feits oeln, deeente tivera 

lugar antes que e"jeep'resse etreue ae ereprietrt,. Às iiegun-

tas fermulacias .elø advoç'acle de reclaate foraw, obtidas as se-

uintes resestas: que ae teie em que e reclawarte teve serviç 
letTjeopntabs trabalhava, na eficima reclamada es empireac1e s  de 
leme Juli. e Dlvii., que h. *euce arestaraz de,imemto meste 

cesse; que e reclawamce tabm fz ia eficima reclamada es seui-

tes serviç.s: vr1as irenas, cemsarte de um rev.lveL conserte 
da um cabeçeta de um chevrele 1946;que fz um carrinhe, um asa-
ralhe de selda de reclamade, tude isto cem material e a,arelha-

meite da •flciia; que e rec1aiamte receria e arçe desses servi-
Çes, i.eramd, se acertava cem e reclawacie; que e denveate me 
dirl,ia mas aamlmjstrava serviçes feites !ele raclamaite ia  ofi-

claa; que sem amalmaite e reclamante recebia do rec.Lamacle uma cer4-
ta isrertmcja e1 dinheir., ceme es demais empreractes da casa. 
À 9  •e rim ta s fo rmu ladas ee 1, ad veaa e clo re cia a dc foraw eb tidas' 

as saruntes res.stas: que .4 desmente do"jee"rei feite eele 
reclamante cem e ax{1.1e d, esnreacie Olave; Nada mais disse mem 
lhe fei •erpumtacie, daicio-se ocr firxds, e vreseAte de,imamte que 

arsimacfm e±'resjdente deeis de ±ide e aciade coiferme. 1u, 

secretaria, e subscrevi. 

LL 	- 

/ 	 j / 
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PODI U JUDICIARTO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊT?MO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 2...... diaS do mês de 	 do ano de mil novecentos e 

.......................................... 	nesta cida(3e de G.iii.*. 	. . 

à Prç Cvic 	9 	 na sala de aud -!êncie desta Junta de 
1? 1? A E N oMftO) 

Conciliaç.o e Julgamento, tendo comparecido o rcclamaste 	jtk. 

.......................................................... ........ .. ....... .e 	o 	reciamaaoQfjj 

r..s............... ....... ............... ............ .-------- .-------- .------ ........ , 	o 	depois 	de 	ouvídos, 	ria 	forma 	da 

foi, peio Sr. 	residorite, proposta a conci1i:c,o 	aceitLndc -- a os 

litigantes. 

SSo as segointes os ciusujas do acôrdo: 

Recluait..,....i...i..ip,..d.e.z ... 4,....br11...i.o..,.cerr.*t,...... 

u., a .1.rti.cia....ie T 	 r.cliç...s. 

Csts pel. R.c1ua. .• vi..r . 	 . 

• 	................................................................................................................................... 

xxxxxxxxx 



Do que pca c,  ont a r, eu 

secretàrio, lavrei o prente têrmo aue vai assina .o polo Dr presidente 

e pôr ambas as partes. 

P 11i)E,!.11 

7j .-.  -- -------------------__x 
li E (JLA 1 NTE  
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Secretó.rlo 

CONCLUS ?- 
Nesta data, faço couclusOs os pre 	t 	 '-- 

Snr. PresidetO. 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

MADAD0 Dz CITAÇXO, para cupriner4to aa fonia abaixo: 

O Di', F'aulo Bleury da Silva e Souza, Juig Presidente 
da Juts de Coc1liaço e Ju1aento de Goiain: 

IANDO A) OiICIAL DE JUSTIÇA desta Jurta do oaciiiaqo 
e Julaento do Go1n1a, que 	vista do presente alanclado, por ,d, 

s1ato, ein aeu  cumPrllfieutO cite o Sr. OFICINA i0IS LUMuS, i I&ia 
Pouso Alto jkg  591, bair'n de Canixta, para pagar ea quarentri  6 
oito horqs, ou garzx. ti' a execuç.o sob pena de penhora, a quar4zia 
d Cr$ 2.647,50, se*Uo Cx4 24000,00 do acordo feito, Cr 147,50 
do custq. s de conderaçio e C14 500,00 de custas de exeouço a 80w 

ren calculadas a firal, devidas no processo de Heelaao de au.. 
35/56, e cjue so partes coio Ifeclawaxte MITKO HRI3TOV e conzo iew 
oiado 0'ICINA DLèIS IRMÃOS, no qual co*sta as fis. 14 o acrdo 
sepuin te: 

"O Rc1aado per ao Recaiiante, no dim. dz  de abril 
do corrente aro, a iortanc1a de 0i4 2.000,00, 	por 
slo d 2rsente reclau, ust 	ilo Reclamado 
o valor de Cr 147,50, Ja tacluido o selo de 

çac e 

Caso no ;aue, nemi garanta a execução no prazo s.ipra, 
roceda-s6 a pehora, eu tantos heas, quantos bastere!, oar& o ia 

ter8l paento dívida. O que cuura aa Íoxia da lei. Dado e 
passado rta oid.e dç-- nia, aos dezesei d1 	LIO m 	de aw 

brildo ano do z 	PV000 Os e cinquet, e seia. i  

Auj* Judiciirio, o daotiiorafej O 
() 	 - (hefe a 	 u auosore1, 

L 
Paulo Fleu:4 da 5ilva e ouzs. 

Juiz Pres1dete 

CRT IDO 

Certifico 	dou f qur nsta data, mn dirigí à Av. Paraná, n. 

556 (CAMPINAS) n''sta, e, sndo aí, notifiquei o R,c1amado OFICINA DOIS 

IRMÃOS, na pessoa do Sr. JSUINO SALVALOh, do referido mandado, o qual 

rcbu contra fÇ. 

Goini, 7 de maio de 1956. 	, 

Çf• d Justiça 
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PODhH JUL)ICARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

-it fl 

	

Aos .i.. dias do mês de ............ U 
T 
 U J.O 	 do ano de mil novecertos 

e.Çi 	i. fl .T is. . 	, nesta cidade de Goiânia, 

às •.. ..... horas, na Secretaria desta Juntada Conciliação eJulgamento, perante mim, 

Secretário, 	compareceram o Reclamente .::9J'S i 2V ...................................................................... 

(repxrsenaço, quando hone,) 

e o Reclamado 	 pois Irros 	 VDOt)
e por 

(representação, quando houver 

acordo celebrado este ultimo me foi dito que, em cumprimento a 	 presente 

reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de C r$...2 . . Q.QO,OÇ)(dois 

	

----------------------------------------- .--- ............relativa a 	OCp35Q . 	 aJunta. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que contou 

e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e irrovogavel qui-

tação, para nada mais exigir com respoito ao objeto da presente reclamação, seja 

a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, Chefe 

da Secretaria, e por ambas as partes. 

LIP 

1 	
- 	 Reclamado 



ÁQJsk 	 /. 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conolusos os presentes autos, ao 

Snr. Presidente. 

Goi4n1a,. 	de... 	 .._de 19 

— 	
ecretário 

i JP 6 

AOU1VAO. 	 - 

_.-.4.  
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